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RESUMO LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO – LAI DO MUNICÍPIO DO RJ 

 

No âmbito do Município do Rio de Janeiro, a Lei nº 12.527/2011 foi regulamentada 

pelo Decreto nº 35.606, de 15/05/2012. 

Para atender a transparência ativa, a Prefeitura lançou o site 

http://www.transparenciacarioca.rio.gov.br, no qual São divulgadas, por exemplo, informações 

sobre: 

- todos os procedimentos licitatórios em andamento; 

- a execução dos contratos firmados na municipalidade; 

- a execução orçamentária;  

- atas de registros de preços; 

- tabelas de pesquisas de preços; 

- consulta a tramitação de processos administrativos; 

- diversos relatórios financeiros, orçamentários, de serviços públicos e outros. 

- as legislações que regulam a conduta do agente público no âmbito do município 

do Rio de Janeiro;  

- obras e projetos para as Olimpíadas 2016. 

 

Também no site transparência carioca foram divulgadas as tabelas de remuneração 

dos servidores da Administração Direta e Indireta.  Nessas tabelas, foram apresentados os 

valores dos vencimentos e demais acréscimos ocorridos em função do tempo ou outras 

condições, considerando cada cargo existente na estrutura dos órgãos, sem que tenha sido 

individualizado o servidor. 

 

No que concerne à transferência passiva, o referido Decreto estabeleceu três canais 

de acesso: ouvidorias setoriais; internet; e o telefone 1746, por meio do qual já são prestados 

diversos serviços ao cidadão carioca. 

 

 

 

http://www.transparenciacarioca.rio.gov.br/pdf/DECRETO_35.606._LAI_versao_5-1.pdf
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As solicitações pela internet são realizadas por intermédio da Central 1746, através 

de formulário próprio, sendo o link disponibilizado ainda na página de transparência ativa 

(Transparência Carioca). A adoção da mesma central de atendimento ao cidadão utilizada para 

outros serviços da Prefeitura ocorreu para que não causasse  

confusão para o contribuinte, mantendo apenas um canal de comunicação entre cidadão e 

Prefeitura. 

 

As solicitações são alimentadas no Sistema Informatizado de Ouvidoria (SISO) e 

encaminhadas aos ouvidores setoriais, que se responsabilizam pela obtenção das respostas junto 

ao chefe da pasta. 

 

A fim de estruturar e garantir o adequado atendimento ao cidadão, a Prefeitura do 

Rio está preparando a instalação de um SIC CENTRAL, que funcionará no edifício sede e 

também atuará no atendimento da transparência passiva. 

 


